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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), sexta-feira, 10 de Maio de 2024.

Parágrafo único. O reajuste de que trata este artigo 
inclui os servidores efetivos, comissionados e em 
designação temporária, bem como os aposentados e 
pensionistas do Tribunal.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta das dotações  orçamentárias 
consignadas na Lei Orçamentária Anual do 
ano de 2024, destinadas a esse fim, que serão 
suplementadas, se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 
maio de 2024.

Palácio Anchieta, em Vitória, 09 de maio de 2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1318539

LEI Nº 12.110

Reajusta as tabelas de vencimentos dos cargos 
administrativos do Ministério Público do Estado do 
Espírito Santo - MPES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reajustadas em 4,5% (quatro e meio 
por cento), a partir de 1º de maio de 2024, as 
tabelas de vencimentos dos cargos administrativos 
do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - 
MPES, efetivos e em comissão.
Parágrafo único. Aplica-se também o reajuste de que 
trata o caput ao valor dos proventos e das  pensões 
dos(as) servidores(as) administrativos(as) do MPES.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, previstas na Lei nº 12.024, de 26 de 
dezembro de 2023, destinadas a esse fim.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 1º de maio de 
2024.

Palácio Anchieta, em Vitória, 09 de maio de 2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1318540

LEI Nº 12.111

Reajusta as tabelas de vencimentos e de subsídios 
dos servidores públicos da Assembleia Legislativa 
do Estado do Espírito Santo - Ales, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reajustadas em 4,5% (quatro e meio 
por cento), as tabelas de vencimentos e de subsídios 
dos servidores públicos da Assembleia Legislativa 
do Estado do Espírito Santo - Ales, efetivos e em 
comissão.
Parágrafo único. Aplica-se também o reajuste de que 
trata o caput deste artigo ao valor dos proventos e 

das pensões dos servidores da Ales.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
consignadas na Lei Orçamentária Anual do 
ano de 2024, destinadas a esse fim, que serão 
suplementadas, se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 
maio de 2024.

Palácio Anchieta, em Vitória, 09 de maio de 2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1318541

LEI Nº 12.112

Reajusta os vencimentos dos servidores ativos, 
inativos, serventuários inativos e pensionistas do 
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reajustados em 4,5% (quatro vírgula 
cinco por cento) os vencimentos dos servidores do 
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo.
Art. 2º O reajuste de que trata o art. 1º desta Lei 
aplica-se aos servidores aposentados e pensionistas 
abrangidos pelo art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, bem como 
aos serventuários da justiça aposentados e seus 
pensionistas submetidos ao Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, por força das Leis 
Estaduais nº 2.349, de 4 de outubro de 1968 e nº 
3.269, de 8 de fevereiro de 1979, em momento 
anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, contidas na Lei Estadual nº 12.024, de 26 
de dezembro de 2023.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 
maio de 2024.

Palácio Anchieta, em Vitória, 09 de maio de 2024.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1318543

Decretos

DECRETO Nº 5700-R, DE 09 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a transformação de cargos de 
provimento em comissão e funções gratificadas no 
âmbito da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - SEAMA, sem elevação da 
despesa fixada.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas 
no Art. 91, Inciso V, da Constituição Estadual, e 
em conformidade com as informações contidas no 
processo E-DOCS nº 2024-5CQFH,
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